
 
PROCESSO SELETIVO – TRAINEE SEBRAE 2026 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO PROFISSIONAL 
 

COMUNICADO Nº 03 – ORIENTAÇÕES SOBRE A ETAPA 4 (PROVA DE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E REDAÇÃO) 

 

DATA: 05/04/2026 (domingo) 

HORÁRIO DE ABERTURA DOS 
PORTÕES: 

08h00 

FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08h30 

INÍCIO DA PROVA: 09h00 

DURAÇÃO DA PROVA: 03 horas 

ENDEREÇO: 
Av. Capitão-Mor Gouveia, 2770 - 
Lagoa Nova, Natal - RN, 59063-

400 (SENAI-CTGÁS) 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 
 
1. Estão habilitados(as) para participar da Etapa 4 – Prova de conhecimentos específicos e 

redação, todos(as) os(as) candidatos(as) constantes na lista de convocação para a 
etapa 04, publicada no site oficial do IEL/RN; 

2. A prova será aplicada exclusivamente no município de Natal/RN, no seguinte endereço: 
Av. Capitão-Mor Gouveia, 2770 - Lagoa Nova, Natal - RN, 59063-400;  

3. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 
uma hora, portando: 
3.1. Um dos seguintes documentos de identificação (original): Carteira expedida 

pelas Secretarias de Segurança Pública – RG, Passaporte, Carteira Nacional 
de Habilitação ou Carteira Profissional 

3.2.  Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, nem documentos 
digitais; 

3.3. Caneta esferográfica de material transparente nas cores azul ou preta. 
4. O candidato, ao chegar ao local das provas, deverá localizar em qual das salas encontra-

se listado o seu nome e número do CPF e apresentar ao fiscal de sala seu documento de 
identificação com foto; 

5. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha, corretivo ou empréstimo de 
materiais entre candidatos(as); 

6. Será permitido portar água em garrafa, bem como pequeno lanche em embalagem 
lacrada, devendo o consumo ocorrer na presença do fiscal de sala; 

7. A prova de conhecimentos específicos constará de 03 questões dissertativas e uma 
Redação. Cada questão da Prova de conhecimentos específicos valerá 33,333 pontos, 
de um total máximo de 100 pontos. A Redação valerá um total máximo de 100 pontos; 

8. Conforme item 6.5.2 do edital, a correção da Redação será realizada exclusivamente para 
os(as) candidatos(as) que alcançarem pontuação igual ou superior a 60 (sessenta) pontos 
na Prova de Conhecimentos Específicos; 

9. As provas terão por base conteúdos programáticos constantes do Anexo II do 
Comunicado de Abertura do Processo Seletivo; 

10. O ingresso após o horário de fechamento dos portões não será admitido, sob 
qualquer justificativa, acarretando a eliminação do(a) candidato(a); 

11. O candidato só poderá ausentar-se do recinto das provas após 30 (trinta) minutos 
decorridos do início das mesmas; 

12. É terminantemente proibido portar ou utilizar durante a prova: 
12.1. Aparelhos eletrônicos em geral (celulares, smartwatches, fones de ouvido, tablets, 



 
calculadoras etc.); 

12.2. Livros, anotações, impressos, réguas de cálculo ou qualquer material de consulta; 
12.3. Armas de qualquer espécie, ainda que com porte legal. 

13. Objetos pessoais deverão ser guardados em local indicado pela equipe de aplicação; 
14. O(A) candidato(a) poderá ser submetido(a) a revista eletrônica com detector de metais; 
15. A utilização ou tentativa de utilização de meios fraudulentos implicará a eliminação 

imediata do certame; 
16. O atendimento em condições especiais será assegurado aos(às) candidatos(as) que 

tiveram seus pedidos deferidos, conforme lista previamente publicada no site oficial do 
Processo Seletivo; 

17. O porte de aparelhos eletrônicos é proibido. Caso o celular ou qualquer dispositivo 
eletrônico do(a) candidato(a), ainda que desligado ou guardado, emita qualquer tipo de 
som (toque, alarme, notificação ou similar) durante a realização da prova, o(a) 
candidato(a) será automaticamente eliminado(a) do processo seletivo; 

18. O não comparecimento à prova implicará a eliminação do(a) candidato(a); 
19. O descumprimento das regras estabelecidas neste Comunicado e no Comunicado de 

abertura do Processo Seletivo, acarretará a eliminação do(a) candidato(a). 

 

 

 

Natal/RN, 27 de março de 2026 


